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35ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Maruim,  

em 10  de Agosto de 2023. 

 

ABERTURA: 
 

- Boa Noite! 

 

- Cumprimentando a todos presentes, convido pra mais uma 

sessão ordinária desta casa legislativa. 

 

- Com as minhas saudações à Sra. Vereadora e aos Srs. 

Vereadores.  

- Ínicio nossos trabalhos desejando a todos uma proveitosa 

reunião. 

 - Cumprimento também os nossos funcionários, ouvintes da 

rádio cidade e público presente. 

 

- Havendo número regimental de vereadores e, invocando o 

nome de Deus, fonte de toda sabedoria, declaro aberta esta sessão. 

  

- Dando continuidade, peço que seja feita a chamada 

nominal da vereadora e dos senhores vereadores.    

 

- Coloco a ata para apreciação do plenário. 

 
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

 

  - Leitura dos documentos (se houver) 

- Palavra dos vereadores inscritos 
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ORDEM DO DIA: 

 

  - Apresento ao Plenário a Moção de Pesar nº01/2023 pelo 

falecimento do Senhor: Luiz Fernandes dos Santos, que nasceu 

no dia: 21 de abril de 1945, seus pais: Luiz Gonzaga dos Santos 

e Maria Laura dos Santos de autoria: Mário Sérgio de Jesus 

Santos. 

 

- Apresento ao Plenário para a 1ª Discursão e 1ª Votação 

do Projeto de Lei nº013/2023 que dispõe sobre promover 

adequação orçamentária no âmbito do Município de Maruim e 

autoriza abertura de crédito especial ao orçamento anual de 2023 

no valor de R$:180.716,24, para apreciação desta benemérita 

Câmara de Vereadores, em respeito a legalidade de autoria: O 

Poder executivo. 

 

- Apresento ao Plenário para a 1ª Discursão e 1ª Votação 

do Projeto de Lei nº014/2023 que dispõe sobre conceder abono 

especial, de caráter indenizatório e transitório , aos servidores 

públicos civis , ativos ou inativos, aos servidores comissionados, 

aos contratos temporariamente e aos empregados públicos da 

administração pública municipal e aos pensionistas pagos pelo 

Tesouro do Municípioe dá outras providências, para apreciação 

desta benemérita Câmara de Vereadores, em respeito a legalidade 

de autoria: O Poder executivo. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

 

- Espaço reservado para a palavra dos Vereadores. 
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ENCERRAMENTO: 

 

- E assim encerramos mais uma sessão agradeçendo a presença 

e participação de todos que contribuiram para os debates desta 

noite.  

 

- Está encerrada a sessão e bom retorno para seus lares. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 


